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Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1617,50

Sócrates Bolorino
Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Produzido por: Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Jornalista Responsável: Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Diagramação: Sócrates Bolorino

Portaria nº 13.095 de 03 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a alteração da jornada de trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Prefei-
tura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 07 de fevereiro de 2025, alterada a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais 
para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora Luciana Kozan, portadora do R.G. nº 6.076.776-43, lotada no 
emprego público de Inspetora de Alunos - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 
– Secretaria de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 07.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.096 de 03 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a exoneração de servidora do Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de 
Função Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 11 de fevereiro de 2025, exonerada a servidora Adriana Moura da Silva, portadora 
do R.G nº 32.077.665-7, lotada no cargo de Diretora de Obras Públicas – Ref. A* - Quadro Geral de Cargos 
de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de 
Obras e Planejamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 11.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.097 de 03 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a nova constituição do Núcleo Permanente de Gestão e Comissão Julgadora, conforme 
especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Oficio SMA nº 0041/2025, datado 03.02.2025, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 03 de fevereiro de 2024, alterada a composição do Núcleo Permanente de Gestão 
e Comissão Julgadora, para análise e julgamento de defesas administrativas na área ambiental no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que será integrado pelos seguintes membros:

Ordem Nome R.G nº C.P.F nº

I Emanoela Tamiazi Tomazella 42.961.085.0 453.565.458-19

II Paulo Nunes de Lima 22.506.605-1 110.146.438-05

III Deivis Fernando Marques 41.990.227-2 310.040.788-11

IV Kellen Cristina Rampo Carandina 25.206.968-7 252.855.368-47

V Suelen Cristina Pereira Ribeiro 43.647.146-5 351.238.018-60
   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria 11.542//2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de fevereiro de 2025.
      

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.100 de 04 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Mu-
nicipalidade, conforme especifica. 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 541/2025.
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R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar 04 de fevereiro de 2025, suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Tatiany da Silva 
Felizardo, portadora do RG nº 44.237.849-X, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Ce-
letista da Municipalidade - Secretaria Municipal de Educação, no período de 2 (dois) anos, sem implicar em sua 
ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão Temporária do Contrato 
de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.102 de 04 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Pedagógica - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, 
conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 07 de fevereiro de 2025, nomeada a servidora Sra. Giovana Cristina Rivaben de 
Nadai, para exercer Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica – FG. 4, Quadro Geral de Cargos de 
Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de 
Educação (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 07.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.103 de 04 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a alteração da situação funcional de servidor municipal - Quadro Geral 
de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 27.01.2025, a alteração da situação funcional do servidor 
João Alberto dos Santos, portador do RG nº 13.755.765.6, lotado no cargo de Diretor Administrativo - Ref. 
A* - Secretaria de Obras e Planejamento, passando a cumprir sua jornada de trabalho, no cargo de Diretor de 
Transporte e Resíduo Sólido - Ref. A - Secretaria de Serviços Públicos - Quadro Geral de Cargos de Provimento 
em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis (Lei Complementar nº 376, de 
14.12.2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta, retroagindo seus efeitos a contar de 27.01.2025, revogadas as dis-
posições em contrário, especificamente a Portaria nº 13.01/2025. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de fevereiro de 2025.
                                                           

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.105 de 06 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do 
Município de Cordeirópolis, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad– Prefeita Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1260/2025.

R e s o l v e:

Art. 1º – Fica a contar de 06 de fevereiro de 2025, nomeado os membros do Conselho Deliberativo do Fundo 
Social de Solidariedade do Município de Cordeirópolis, instituído no Município pela Lei Municipal nº 1.218, 
de 22 de junho de 1983, conforme disposto abaixo:

 Presidente - Neusa Aparecida Damelio Marcelino de Moraes
 Vice Presidente - Edirlaine Theodoro de Lima 
 Tesoureiro - Carlos Eduardo Zaros  
 Secretária - Natiele Lucia da Silva Gomes
  Membro - Aline Gomes Saraiva
  Membro - Antonio Pinho Gomes
  Membro - Barbara Ariane Emerick Rocha
  Membro - Gabriel de Freitas
  Membro - Jocelma Silva Farias de Moraes
  Membro - Kauâ Gomes Saraiva
  Membro - Marios Fernandes Lopes
  Membro - Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
  Membro - Ovanildo Gonçalves
  Membro - Regilandra Fernandes da Silva Marangon
  Membro - Rejane Gonçalves
  Membro - Ritchelhe Ari Aparecido Dainese Guarda
  Membro - Tatiana Marina de Almeida
  Membro - Vania Maria Hespanhol Peruchi
  Membro - Vera Lucia Menon Gonçalves
  Membro - Wilson José Diório

Art. 2º - Compete a Presidente do Conselho Deliberativo tomar as medidas administrativas, financeiras e orça-
mentárias para gestão do Fundo.

Art. 3º - O Fundo será dirigido por um Conselho Deliberativo.

Art. 4º - O Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de Cordeirópolis tem por 
atribuições:

I - fazer levantamento das principais necessidades e aspirações da comunidade;
II - Levantar recursos humanos, materiais, financeiros e outros mobiliários na comunidade;
III - definir e encaminhar soluções possíveis para os problemas levantados;
IV - valorizar, estimular e apoiar iniciativas da comunidade voltadas a solução dos problemas locais; e,
V - promover articulações e atuar integralmente com unidades administrativas da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis ou outras entidades públicas ou privadas.

Art. 5º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será exercido gratuitamente e suas funções consi-
deradas como prestação de serviços relevantes ao Município.

Art. 6º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será no período de 06.02.2025 a 05.02.2027.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de fevereiro de 2025. 

Mayara Rampo
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 13.107 de 06 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a 02.01.2025, a remoção de servidora da Secretaria de Justiça e Cida-
dania, para a Secretaria de Obras e Planejamento - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad– Prefeita Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 02.01.2025, a remoção da servidora Gabriela Fernandes de 
Lira, lotada no emprego público de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Justiça e Cidadania para a Secre-
taria de Obras e Planejamento - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 02.01.2025, revogadas as 
disposições em contrario, especificamente a Portaria nº 11.862/2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de fevereiro de 2025. 

Mayara Rampo
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE TERMOS DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS

De ordem da Prefeita Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no exercício de 2024, celebrou Termos de Prorrogação 
dos Contratos de prestação de serviços por prazo determinado, no molde do que abaixo se resume:

Contrato nº 001/2024.
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 001/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Estela Domingas Cerqueira Lima Barros, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 002/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 002/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Patrícia Pinheiro de Almeida, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 003/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 003/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Elisangela Xavier da Gloria Aquino, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 004/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 004/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Muriel Helena Rodrigues de Camargo,  para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 005/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 005/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Maressa Saraiva Pego, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 

expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024    ‘ .

Contrato nº 006/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 006/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Ana Carolina de Assis Speranza da Silva, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  

Contrato nº 007/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 007/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Márcia Cristina Ariozi dos Santos, para exercer o emprego público 
de Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade 
com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 008/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 008/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Lorena Lais Sala, para exercer o emprego público de Professora - PEB I - 
Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 009/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 009/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Maria Sueli Marino Mondini, e, PIS/PASEP nº 10801014104, para exercer o 
emprego público de Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo 
de conformidade com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 010/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 010/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Neuzeli Duarte Alexandre da Silva, para exercer o emprego público 
de Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade 
com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 011/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 011/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado o Sr. Ivan José de Oliveira, para exercer o emprego público de Professor - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 012/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 012/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Jessyca Bissoli Gomes Branco, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 014/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 014/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Kiriatch Regiane de Souza Coelho, portadora do RG nº 48.913.366-6; CPF nº 
428.901.668-56; e, PIS/PASEP nº 20072111008, para exercer o emprego público de Professora - PEB I - Quadro 
de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando expedido 
pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 015/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 015/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Viviane Ribacieko, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
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I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 016/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 016/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Maria Joselandia da Silva Lima, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 017/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 017/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Danielle Zambarda Sponholz, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 018/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 018/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Sarah Rodrigues do Prado Macedo, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 
 
Contrato nº 019/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 019/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Débora Barbosa Milani, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 020/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 020/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Eliane Maria da Silva Filgueiras, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  

Contrato nº 021/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 021/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Gabriela da Silva, para exercer o emprego público de Professora - PEB I - 
Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 
   
Contrato nº 023/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 023/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Thais de Oliveira Arnosti, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  
   .
Contrato nº 024/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 024/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Eldaiana Pereira Brantes, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 025/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 025/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Jeane Fátima de Carvalho, para exercer o emprego público de Professora - PEB 

I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  

Contrato nº 026/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 026/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Eliane Aparecida Coutinho, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 
   
Contrato nº 027/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 027/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Cintia Pires Xavier, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  
   
Contrato nº 028/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 028/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Cristiane Farias dos Santos Zamonel, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 030/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 030/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Talita Maiara Arantes da Silva, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.   
   
Contrato nº 033/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado nº 033/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, 
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan Ortolan, 
e de outro lado a Sra. Roberta Cristina Fernandes Amate Gonçalves, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  

Contrato nº 034/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 034/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Carolina Dutra Berbet, para exercer o emprego público de Professora Educação 
Básica II - Artes - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.

Contrato nº 035/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 035/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado o Sr. Guilherme Hencklein, para exercer o emprego público de Professor Educação 
Básica II - Artes - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 038/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 038/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Julia Maria Baraldo, para exercer o emprego público de Professora Educação 
Básica II - Artes - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 039/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado nº 039/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan Ortolan, e de outro lado o Sr. 
Vitor Minatel, para exercer o emprego público de Professor Educação Básica II – Educação Física - Quadro de 
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Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando expedido pelo 
Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.
   
Contrato nº 040/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 040/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Nathalie Rocha Leresche, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  

Contrato nº 041/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 041/2024 de 07.02.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Franciele Cristina da Silva, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 042/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço por 
prazo determinado nº 042/2024 de 1º.03.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, 
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan Ortolan, 
e de outro lado a Sra. Soliani Rodrigues de Magalhães, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  

Contrato nº 043/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço por 
prazo determinado nº 043/2024 de 1º.03.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, 
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan Ortolan, e 
de outro lado a Sra. Marineia Renata Viola de Almeida, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 044/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 044/2024 de 1º.03.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Ellen Cristina Filier, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 
 .
Contrato nº 045/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço por 
prazo determinado nº 045/2024 de 1º.03.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, 
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan Ortolan, e 
de outro lado a Sra. Maria Aparecida de Sousa, para exercer o emprego público de Professora - PEB I - Quadro 
de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando expedido 
pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  
   
Contrato nº 046/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço por 
prazo determinado nº 046/2024 de 1º.03.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, 
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan Ortolan, e 
de outro lado a Sra. Barbara Beatriz do Amaral Silva, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos, datado de 20.12.L2024.

Contrato nº 048/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 048/2024 de 20.03.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Thalissa Marcicano Silva, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024.  

Contrato nº 050/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 050/2024 de 20.03.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 

Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Heloisia Prates Arruda Soares, para exercer o emprego público de 
Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com 
o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 051/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 051/2024 de 08.04.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Sabrina Mendes Felgar, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 052/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado nº 052/2024 de 08.04.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, 
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan Ortolan, 
e de outro lado a Sra. Eluana Mara Francisco Pavanelli, para exercer o emprego público de Professora 
Educação Básica II - Educação Física - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de 
conformidade com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 053/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 053/2024 de 22.04.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Giselli Cristina Monteiro de Souza Chierice, para exercer o emprego público 
de Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade 
com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 054/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 054/2024 de 13.05.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Juliana Machado Campos, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 055/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 055/2024 de 08.05.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Thalissa Monike dos Santos Silva Sampaio, para exercer o emprego público 
de Professora - PEB I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade 
com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 
   
Contrato nº 056/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 056/2024 de 20.05.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Valeska Tebiane Barbosa, para exercer o emprego público de Professora - PEB 
I - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade com o Memorando 
expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Contrato nº 057/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 057/2024 de 20.05.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 
35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado a Sra. Araciane Aparecida Buratti Cardoso, para exercer o emprego público de 
Professora Educação Básica II - Artes - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de 
conformidade com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 
   
Contrato nº 058/2024
Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de serviço 
por prazo determinado nº 058/2024 de 26.06.2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da 
Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando 
Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José 
Adinan Ortolan, e de outro lado a Sra. Maria Elisa Costa, para exercer o emprego público de Professora 
Educação Básica II – Educação Física - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de 
conformidade com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20.12.2024. 

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania
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Secretaria Municipal de Educação de Cordeirópolis SP.

Edital 01/2025 para Seleção da Função Gratificada de Coordenador Pedagógico das Unidades Escolares 
da Rede Municipal de Ensino – 2025/2026

Classificação Final 

Unidade de Ensino Coordenador

EMEF Amália M. Moreira Taís Bertanha Zaminato

EMEF Coronel José Levy Denise Cristina Pin

EMEF Prof. Geraldo Ap. Rocha Claudia Bueno de Camargo Barboza

EMEIF Prof. Jorge Fernandes Juliana Veloso Ragasso 

EMEF Maria Ap. Pagoto Moraes Daize Daniele Moraes Rossi

EMEF Maria Nazareth S. Lordello Elaine Cristina Pinheiro  

EMEF Maria Nazareth S. Lordello Maristela Martins de Almeida

CEI Jenny Camargo Pereira Mônica Pierri Módolo Granço

CEI José Valter Sommer Caroline Maria Castro Minatel

CEI Leonor Fortunato Priscila Bacochina da Silva Armando

CEI Lilia I. T. Vitte Cátia Elaine Peruchi Biachini 

CEI Maria Minatel Peruchi Juliana Naiara Adorno Panini

CEI Martha Salibe Abrahão Silmara Zorzo Sala

CEI Uarde A. C. Toledo Ana Paula Cazali 

Edital 02/2025 para Seleção da Função Gratificada de Diretor de Escola das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino – 2025/2026
Classificação Final 

Unidade de Ensino Diretor

CEI Milton Antonio Vitte Neize Eloiza Paiola Zanarelli

CEI Uarde A. C. Toledo Alessandra Gardezani da Silva

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 14 de fevereiro de 2025. 

Comissão para Seleção de coordenador/ diretor escolar
Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº 002/2025
Decorrente da ata de registro de preços n° 39/2024
Data: 05 de fevereiro de 2025
Licitação: Pregão Eletrônico n° 053/2023
Objeto: ““Prestação de serviço de transporte eventual de passageiros em van e ônibus para atendimento da 
Secretaria de Esporte e Lazer e demais Secretarias. ”
Contratado: Jota 10 Transportes e Turismo Ltda Epp
Valor: R$150.702,30
Prazo de Vigência: 12 meses
Processo Administrativo nº 1689/2025

Termo de Supressão de Valor: nº 011/2025 ao Contrato nº 092/2022
Data: 11 de fevereiro de 2025
Licitação: Pregão Presencial nº 005/2022
Objeto: “Contratação de empresa técnica especializada para elaboração, gerenciamento e acompanhamento 
dos convênios e contratos de repasse junto ao Governo Federal e Estadual, bem como de estudos e projetos, 
inclusive os básicos de engenharia e arquitetura para subsidiar os pleitos do município de Cordeirópolis/SP.”
Contratada: BD Assessoria, Engenharia e Gestão de Projetos Ltda Me
Valor da Supressão: R$46.980,00 (10%)
Processo Mãe: nº 3670/2021
Processo Administrativo nº 714/2025

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 012/2025 ao Contrato nº 017/2022
Data: 11 de fevereiro de 2025
Licitação: Pregão Eletrônico nº 001/2022
Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de emissão de laudo médico de eletro-
cardiograma à distância, por Telemedicina. ”
Contratada: Connect Heart Telemedicina Digital S/S Ltda Epp
Prazo de Vigência: 12 meses, contados a partir de 10 de março de 2025
Processo Mãe: nº 3654/2021
Processo Administrativo nº 1810/2025

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO E HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente termo, fica RETIFICADO o Contrato nº 005/2023 e o termo de homologação referente ao 
pregão eletrônico 038/2022, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
e a empresa RICARDO CESAR VALVASSORI UHLMANN 17762612831, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
21.482.465/0001-04, quanto ao valor global de R$18.100,00 (dezoito mil e cem reais). As demais cláusulas e 
condições do contrato permanecem inalteradas. 
                                                          
Cordeirópolis, 10 de fevereiro de 2025

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 – 
EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de leitura simultâneas de hidrô-
metros, entrega de contas, comunicados, notificações, supressões e religações dos serviços de abastecimento 
de água e trocas de hidrômetros e registros, conforme especificações constantes no Anexo III – TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital, HOMOLOGO e ADJUDICO o presente certame em favor das empresas: PSTech 
Tecnologia Comércio e Serviços Ltda. (28.664.796/0001-04) para o Lote 1, itens: 1 e 2 com valor total de R$ 
162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) e COGESAN Companhia Gerenciadora de Saneamento Ltda. 
(22.580.606/0001-86) para Lote 2, itens: 3, 4, 5 e 6, com valor total de R$ 200.890,00 (duzentos mil, oitocentos 
e noventa reais), Com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s); para que produza os efeitos jurídicos e legais. 

Cordeirópolis, 12 de fevereiro de 2025. 

Pedro Alberto Caes
Presidente Executivo do SAAE
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


